
ESTÀDO DE SERGTPE
PREFEITURA MT'NICIPAT DE DIVINÀ PÀSTORÀ

coNTRiA,TAÇAO TEMPORJARIA

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS TnlrpO&ÁRIO COMO GUÀRDA PÀTRIMONIAI

DArA-. LO/Ot/2025

BASE LEGAL: A!t. 37, inciso IX, da Consti-tuição Federa1 de 1988,
l,ei Municipal n. o 2L4/2O2!.

CONTRATADO (A) : RENIISON DOS SàIiITOS

coNrRÃro: N" 35 tzozs

VALOR MENSAL: Rç 7.827/60 (rtí7 oitocettos e wiate e utu reais ê

VALOR GLOBAL: RS 27.373,44(winte e tn rail tÍezeaXos ê seteata ê
X:rês ;reais e quareata e qaatÍo ceatawos) .

JORNADA: 08 (oiXo) }.oras diárias / 4O ( quareata) boras seaaaais.

PraÇa da Matriz, centro - Divina Pastora/sE - cEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 108 .73310001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RJà MT'NIC IPAI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

TERMO DE CONTRATO ]NDIV]DUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESS]DADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPC]ONAL INTEPESSE PÚBL]CO _ ART.
2Ô INCS. V e VIII DA LEI 21,4/2027 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PREEEITT,RÀ
MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTORA E
RENIISON DOS SÀIITOS .

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de dj-reito, reuniram-se de

um lado a PREFEIrUR A Mt NICIPAI DE DMIiIA PASTORIà, pessoa

jurídica de direito púbIico, CNPiI: 13.108.733/0001-96, neste ato
representado por seu titufar a Prefeita Municipal, IZABEL

CRISTfIIÀ GOMES RODRIGITES VIEIRà, brasi.Ieira, casada, portadora
do CPF sob o n.o 081.605.374-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, Povoado Bomflm, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado CONTRIàTÀIITE, e do outro fado, RENILSON DOS

SÀÀITOS, brasileiro, maior e capaz, GUARDÀ PÀTRI!íONfAI,. residente
e domicifiado na RUA DO ALHO, S,/N, POVOADO MANIÇOBA, DIVINA

PASTORA / SE, portador de RG n." 21273294 SSP/SE e CPE no

010.340.195-22, doravante denominado simplesmente de

CONTR;ATADo(A), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusufa primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇãô Federal- de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n." 2L4/2021, objetivando suprir necessidade

de excepcional interesse público para realização de serviços
técnicos profissionais como GUARDÀ PÀIRIMOIiIIâI / considerando as

cláusu.L a s abaixo:

PraÇa da Matrlz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49
cNPr: 13 . 108 . 73310001-96
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CLÀUSUI,A PRTMEIRJA - DO OBüETO

O CONTRÀEÀDO se obriga a prestar servlÇos profissionais de
GIIARDA PATRÍMONÍ?.L, Iotado na Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos.

clÁusLrÍ,À sEGt,I{DÀ - DÀ JoRNàDÀ

O COIiITR;ATÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
15h, na sede do municipio ou outro local, conforme necessidade.

OB

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a CONTRjàTÀI\ITE descontar o vafor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausivel.

Parágrafo Seg'undo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporc ional-mente, acrescldas de 50% em relaÇão a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 70 da Constituição Eederal.

CLÀUSUI,À TERCEIRÀ - DO PR;àZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 meses e 22 dias, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os môtivos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , inciso IX, da
Constitui-ção Eederal de 1988, em consonância com arL. 2" da fei
274 / 2021. .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art. do decreto n. "
041 /20L9 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
lmediatamente rescindldo, lndependente do prazo de vigência
fixado na presente cfáusufa e de notificaÇão, caso venha a ser
reafizado e concfuido o Coacurso Púb1ico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeaÇào dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c1áusuIa, o (a) contratado (a) não possui qualquer direrto à
indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do

PraÇa da Matrlz, Centro Divina Pastora/SE CEP:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TI'RJà, M['NI CIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,À

empacto, não podendo promover qualquer recl-amaÇão
del-e.

juizo ou fora

Parágraf,o Sêgxrndo. O contrato poderá ser rescindido a quafquer
tempo, sem direj.to à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

cIÁuSUI.À QUÀRTÀ - DÀ LEGI SI,AÇÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pefo Estatuto dos Servidores
Públ-icos Municj-pai-s, Õbservando-se todas as normas relativas a

esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
incj-so Ix, da ConstituíÇão Federal de 1988.

CLÀUST'I.A QUINTA - DO PREÇO E FOR}!À DE PÀGÀI.{ENTO

A CONTRATANTE pagará AO (À) CONTRtrÍÀDO (A) , em remuneração aos

serviços contratados a importância de R$ 1.518,00 (míl
quiaàeatos e dezoixo r'eais) por mês, a titufo de salário,
acrescido de 20% de adlcional noturno equivalente a R§ 303,60
perfazendo o valor mensal de R$ 1.92!,60, e o vafor global do

contratÕ em R§ 27.373,44 (vinte e ura aiJ. tÊeze,tos e seteata e
trâs reais e q|.l,areata e quetÍo ceaXavos) .

§1". Excepciona.Imentê poderá ser acrescida de 208 a remuneraÇão
das horas trabal-hadas em regi-me noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de iornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10*, 20% ou 4OZ, conforme o grau de exposição,
quando a atlvidade desenvolvida estj-ver fistada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneraÇão for vincufada ao sal-ário minimo e o mesmo sofrer
alteração,

cl.Áusur.À sExrA - DÀ DorÀÇÃo ORÇ.AI\{ENTÀRIÀ

PraÇa da Mat ri z, Centro - Divina Pastora/SE - CEP:

cNP.r: 13. 108. 73310001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREE EITT'B,A MUNICTPÀI DE DIVINA PÀSTOR,À

A despesa prevlsta na C1áusu1a Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dÕtaÇão orçamentáría, constante do orçamento
para o exêrcício financeiro de 2025.

I'NTDÀDE
ORÇÀMENTÁRIÀ

ÀÇAO ELEMENTO DE
DESPESA

tr'ONTE DE
RECI'RSO

azaa 4 20ro 31900400 15000000

CI.AUSUI.A SETII4À - DAS RESPONSÀBILIDADES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRiàTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinações
Municipal de Obras, Transportes e Serviços
às normas do Projeto a que está vinculado;

b) Reafizar suas atribuiÇões com ética e
executando suas atribuiÇões conforme
Decreto Municipal n." 150 / 2013;

da Secretaria
Urbanos atender

profi ssionalismo,
especifLcado no

c) Manter o CONTRIATAIiITE livre de quaisquer reivindicaÇÕes,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrenre de sua açào;

GUARDA PATRTMONTAL.prof .issão, qual se j a,

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRàTÀIiITE :

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro
convencionados i

PraÇa da Matriz, Centro D.ivina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,r: 13. 108 . 73310001-96

dos prazos

---tu4f2É á Ç'2'-

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua

a) Colocar à disposição do(a) CONTRÀTâDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURJà, MT'NICI PÀI DE DIVINÀ PÀSTORA

cLl(usULÀ oITÀvA - DA REscIsÂO

Poderá a PREEEIrURIA Mt NICf PÀI DE DMNÀ PÀSÍORIA rescindir
unilaterafmente o presente contrato:

a ) se ocorrer o inad.imp.I ement o da cláusuf a sexta;

b) se ocorrer
municipal n

alguma dâs hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
2021;

por
ou

aos

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso público
previsto no Decreto n" 041 /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por j-nteresse da administração púb]ica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hlpóteses de rescisão
iniciativa Admin.i strat iva, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

CIÁUSUI,A NONA DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LEI GEP"âI DE

PROTEÇÀO DE DÀDOS (TGPD)

Ei-cam as PARTES obrigadas a cumprir e respeltar o disposto na
Lei no 13.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitação expres sa .

crÁusrILÀ DÉcruA- vÍNct Lo

Este contrato não gerará, em

trabalhista.
hipótese alguma, qualquer vinculo

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49

cNP.r: 13. 108. 733,/0001-96
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c) Eiscalizar e acompanhar a COIiITRATADO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.



ESTâDO DE SERGTPE
PREFEITT'R]L MT'NICIPAL DE DIVINÀ PASTOR.A

clÁusul,À DÉcrI,ÍA PRIIIEIR]A - Do EoRo

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, !o/ol/2o25.

À^.orl g*Y,- ,!"r"* Qa;^,+ üy-Fr'
I ZÀBEL CRISTINA GOIIES RODRIGT'ES VIEIR,A

Prefeita Municipal

It a-- l^-,n^-/ /-,., ,r/
Secretário Municipal

--WJffirrnnaz
de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Testemunha:

Cti.§."..o. &=l. SSt CPE: GoQ §er.\

Dtr.

§J tl

Fica elelto o foro da Co!{ARcÀ DE DIVINÀ PASToRA, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

RENII,SON DOS SA}iITOS

CPF: 010 .34O.195-22
CONTR]ATÀDO

PraÇa da Matriz, Centro D.ivina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNP,r: 13. 108 . 73310001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'RJA, MUNICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTOBÀ

EDITÀI DE PI'BLICÀÇÀO

À PREFEITT'R,à MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOB,A, ESTADO DE SERCIPE,
representado pela Prefeita Municipal, Sr. ". I ZÀBEL CRISTINA
GoMEs RODRIGUES VIEIR;A, torna público que firmou CoNTRATo com a

Senhor RENILSON DOS SÀI{TOS, obletivando a prestaÇão de serviços
como GUÀRDÀ PÀTRIMONIÀI, pelo período de 77 laeses e 22 dias,
pelo valor mensal de R§ 1.82\,60, perfazendo o valor global em

R§ 27.373,44(wiate e w ai7 trezeatos e sêter:te e Êrés reais e
qÍÉa!eaxa e q4.atz.o centavos) . o presente Edital deverá ser
afixado no focal costumeiro, para conhecimento dos interessados,
conforme estabel-ecido no Art. 13, inciso XII, da Constiturçào
Estadual,

Divina Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025-

I
IVÀN E ERRÀZ

Secretárj-o Municipal- de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

PraÇa da MaLriz, Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNPr: 13 . 108 - ?33,/0001-96


